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Luizão - um 

marco da lu-

ia do povo 
MACEDO NETO 

O pleito de 1.° 6.2 
Dezembro foi um e-
xemplo vivo da capa
cidade de luta do tra
balhador, do povo que 
sofr3 e quer bons go-
ver.^os. Praticamente 
sós, icm nenhum apoio 
econômico, sem ne
nhum apoio politico, 
contando tão somente 
com a férrea vontade 
do povo Luizão empol
gou a população no dia 
do pleito e tal foi o vo
lume de sua presença 
no pleito qtvs todos a-
creditaram, na sua vi
toria. Por onde passá
vamos ao lado de Lui
zão sentíamos pulsar o 
coração do povo, éra o 
espirito de reação con
tra as mazelas e contra 
o abandono que Gua
rulhos conheceu nestes 
iíltimos períodos. Pa
recia-nos que os au
mentos de impostos in
discriminados, que 0.9 
fílhotismos, e tudo,mais 
levava o povo a consa
grar uma vitoria com
pleta. Entretanto, uma 

JJLULAS P Õ U T Í C Ã Í T T C A S . . . 
tubTrSn"»° ^ '^ '*° ' ^'^"' í ' • • •^"t°°inho foi- o maior • geu escandalosampnl'S" ^^"^- s™^° ^^ afastara do po-
tubarao e arrogantes vencido neste pleito, mas H L v » l ! , " „ t ° r ' " " " V j a Ivo irremediavelmente... 

. . . Terminou o pleito, ven 
ceu o tubarão e arrogantes 
como são fizeram praça da 
sua condição de tubarão, des
filando conr um desses pei
xes por aí e pendurando pei
xes por todo lado. . . julgue 
o povo ainda es ta . . . 

. . . No tal "tubarão" do 
desfile puseram o nome de 
"Vinícius" como a gozar o 
homem que teve a coragom 
de enfrentar o rico ao lado 
do pobi'e. Só o tempo pode
rá responder a esses ho
mens. .. 

Pularam, dansaram, 
gozaram, fizeram uma festa 
incrível os poderosos, correu 
champagne no carnaval dos 
ricos. Venceram o povo, ven
ceram o pobre, sabem "eles" 
porem quanto custou tal vi
toria, e sabem bem que no 
coração do pobre "eles" ja
mais vencerão... 

. . . Pôde o trabalhador fi
car alegre, pôde até festejar 

I mesmo, porque no seu pri
meiro test • Luizão venceu 
duas maquinas político-eco
nômicas fortíssimas e amea
çou forte o grandão.. . 

. . . Enio e Abilio de roupa 
e tudo atiraram-se na fonte 
luminosa tomando um banho 
para satisfazer sua alegria e 
espantar o medo que os apa
vorou tanto . . . também o ca
lor que o Luizão e Anfoninho 
lhe dou, até parece, hein? 

Antoninho foi'o maior geu escandalosamen! 
vencido neste pleito, mas c adversário Flore. . . jt 
forçoso que se reconheça que poder merecer reci!^ 
Ademar foi parcial e prote- f^ 

Notas pitorescas do 
Todo pleito eleitoral apai

xona e leva os homens a al
guns excessos. Nessas opor
tunidades alguns indivíduos 
oferecem notas verdadeira
mente pitorescas e dignas de 
registro. 

U'.-na delas nós anotamos 
porquê nos imprecionou, ei-
la. 

Estávamos no Jardim Vila 
Galvão em propaganda elei
toral quando se acercou do 
caminhão de Luizão uma ve
lha senhora. Idosa demais já 
andava com dificuldade. Per
guntou por Luizão. Aproxi
mou-se o lidador da vene
randa senhora. Pronto. Aqui. 
está o Luizão. Olhe meu fi
lho, aqui tem para voce uma 
medalhinha de Nossa Senho
ra. Se o senhor ganhar pe-;o 
me avisar porque tenho uma 
promessa a cumprir. Como
veu a todos a sinceridade da-

I quela senhora e Luizão cho 

a velha senhora d<^^'' 
ante a vós do povo'" ° 
cava a* vitoria do Í Í ' ^ ° ' 
r em. . . ntri 

Vimos e asaistini! "^^ 
ração pular no peií ? ^ ' 
brè e sabemos qu^^^f 
posêivel vencer 
ainda desta vez ma^ 
que esta proximo "01 
toria do pobre e dis 
po dirá. 

SECÇÃO 

PARA apa o 
.t que 

de 
João 

JOS OS 

Heitor MauricioA-e par
ra é esse espantahes... 
nhóca, sem verijscm-jos 
mundo homem q 
se apresenta eomf 
rigetite de algun 

. ,—- - . . . ^u.,.au cna-i ' le Guarulhos, quj 
rou pela primeira vez nesta j ̂ ^"^° 'mencionaj 
campanha. 

De outra feita na Vila Pal
meiras outra senhora de cer
ta idade aproximou-se de 
Luizão e falou-lhe do 

Folha de Gua:J 
da pagina 3. 

O mesmo, g^ 
pai do Moaçyi 

Delegacia de Polí
cia de Guarulhos 

O Bél. Carlos Apparecido 
Vasconcellos de Ca
margo, Delegado de 
Policia do Município 
de Guarulhos, usando 
das atribuições que lhe 
são conferidas por lei. 

Tendo em vista o proximo 
;acou pleito eleitoral a se realizar 

nesta Comarca, e com o ob
jetivo 'de assegurar condições 
de perfeita ordem e, traa-
quilidade nesta ocasião, 

R E S O L V E 
1) — Proibir em toda a 

, Comarca de Guarulhos, a 
venda ou o consumo de be
bidas alcoólicas, em lugares 
públicos ou franqueados ao 
público, no período cora-
prêndido entre as 24,'00 horas 
do dia 30 do corrente mês a-

[ té as 6,00 horas do dia 2 de 
Dezembro de 1.957, enten
dendo como bebidas alcoóli
cas toda aquela que conts-
nha álcool na sua composição 
(cerveja, chopp, vinho) etc. 

2) — Determinar que o 
cumprimento da presente 

Iportaria seja procedido na 

«!«$ 

lio Ve-
e pelo 
Alves 

ambos 
carinho 
lo can

is . . . 

op 'sòp trnr so tnoq.'ScT 

- EDUCAÇÃO E ENSSNO -
PROF. CELSO PÍVA» 

O prédio próprio para o Ginásio Estadual de 
Guarulhos, que há cerca de seis anos, mais ou menos, 
funciona no inadequado e insuficiente prédio do Gru
po Escolar, diante do número avultado de alunos e-
xistentes nesta cidade, é uma questão que deve ser 
solucionada urgentemente, não obstantes as promes
sas dos prefeitos e dos srs. vereadores, durante sua 
campanha eleitoral. Sa.be-se, contudo, que o terreno 
destinado àquela instituição educacional fora desa-^ 
ipropriado. Apenas isso e nada mais. No momento, na 
presente campanha, as promessas se renovam, pois 
estas são fáceis de serem feitas, basta abrir e fechar |a 
boca; o que interessa, realmente, são os votos, o resta 
vira depois: cruzam os braços e as crianças, que de
vem receber toda sua atenção, que vão "plantar baJ 
tatás". Prefeito das crianças? somente na fase pré-
eleitoral, saibam disso! Em geral, depois de eleitos, 
procuram sofrer, propositadamente, da amnésia ou 
da surdes, mas não quando se lhes fala em dinheiro, 
em negociatas, em comissões etc. Todos sabem, e eles 
também, que o atual prédio, onde funciona, "proviso
riamente", o Ginásio, é insuficiente em relação à po
pulação deste município. Fala-se em 80 mil habitan
tes, dos quais, mais ou menos, 15 mil em idade esco
lar, que aspiram continuar seus estudos. Porém, de
sanimam-se frente ao exíguo número de vagas que se 
lhes apresentam: 40 ou 50, parecendo até uma ipiada, 
mas esta é a verdade. Coitadas dessas crianças, des
ses pais, dessas mães, iludidos por políticos inescru-
pulosos, irresponsáveis e falsos, que brincam com os 
corações das mães e exploram a preocupação dos pais 
em relação ao futuro dos filhos! 

Pegue o "dinheiro" do 
tubarão e VOTE 

no L U I Z Ã O 
NAO S E ILUD.A COM OS " C A R T O L A S " 



E D I T A L 
'CORREIO D c B ? DE DEZEMBRO DE 1957 

De cidação dos herdeiros 
de Aniceto Pintado (ou 
Pinto) de La Fuente e sua 
mulher, Da. Etelvina da 
Silva; herdeiros do Dr. 0-
restes Corrêa dos Santos e 
sua mulher, Da. Leonor 
Bresser Corrêa, bem como 
dos confrontantes do imó
vel objeto da ação, Sr. Ge. 
raldo Modern e herdeiros 
de Antonio de Fazzio, com 

o prazo de 60 dias. 
O Dr. Solon Fernan
des, Juiz de Direito 
desta Comarca de 
Guarulhos, Estado de 
São Paulo, na forma 
da Lei, etc. 

Faz Saber — a todos 
quantos do presente edital 
vierem a ter conhecimento 
e principalmente ao-s her
deiros de Aniceto Pintado 
(ou Pinto) de La Fuente e 
sua mulher, Da. Etelvina 
da Silva; Herdeiros do dr. 
Orestes Corrêa dos Santos 
e sua mulher, Da. Leonor 
Bresser Corrêa, bem como 
aos confrontantes do imó
vel objeto da ação, Geraldo 
Modern e Herdeiros de 
Antonio de Fazzio, que, 
por este Juizo e cartório 
do 2.0 Ofício se promove os 
termos de uma Ação Ordi
nária, proposta por Flo
riano Martins Parreira e I 
outros, contra Juvenal Ra
mos Barbo.st. e outros, cu
ja petição inicial de fls. 2 
"úsque" 7 tem o o teor se
guinte; "Exmo. Snr. Dr. 
Juiz de Direito da Comar
ca de Guarulhos. Floriano 
P. Martins e s. mulher, d. 
Alzira Lallia Santoni Par
reira, brasileiros, êle far
macêutico e industrial, e-
la pnofessôra, ambos do
miciliados e residentes à 
rua Pombal n.o 168, na Ca
pital de São Paulo e José 
Vidal França e sua mu
lher, D. Julieta de Castre 
França, brasileiros, casa
dos, proprietários, domici
liados e residentes na Pra
ça Marechal Floriano Pei 
xoto n. 65, em Santo A-
maro, comarca da Capital 
de São Paulo, por seu b 

citada escritura, a-pezar-
de ter sido mencionada a 
origem, isto é, a forma pe
la qual o sr. Juvenal Ra
mos Barbosa^ sua mulher 
houveram dito imóvel, não 
declararam eles, entretan
to, o número da respectiva i 
transcrição aquisitiva, no' 
Registro de Imóveis com
petente. 2.0 — Por escritu
ra de 12 de Junho de 1926, 
lavrada nas notas do Ta
belião desta cidade d e 
Guarulhos, livro 82, fls. 
45, o sr. Aniceto Pintado 
de La Fuente e sua mu
lher,, D. Etelvina da Silva 
alienaram ao Dr. Orestes 
dos Santos Corrêa, o mes
mo imóvel supra meneio 
nado, identidamente des
crito (Doe. 3). 3.0 — Por 
escritura de 22 de Julho de 
1926, lavrada nas notas do 
mesmo Tabelião desta ci
dade de Guarulhos, livro 
32, fl3. 48, o dr. Orestes 
Corrêa dos Santos e sua 
sua mulher. D. Leonor 
Bresser Corrêa, alienaram; 
aos Suplicantes Floriano 
Martins Parreira e José 
Vidal França assim des
crito na mencionada es-

^ ci-itura: "um terreno com 
a área de dois mil metros 
quadrados, com oitenta 
metros de frente para a j 
rua São Miguel, e-3quina' 
da rua Tabajara onde me
de apenas dez metros, Vil
la Camargos, deste muni
cípio e Freguesia de Gua
rulhos, da comarca da Ca
pital de São Paulo, con
frontando por dois lados 
com terrenos de quem de 
direito e por outro com Jo
sé Pereira Ribeiro: imóvel 
esse que os transmítentes 
houveram por compra fei
ta á Aniceto Pm Lo ae La 
Fuente e sua mulher;" 
(Doe. 4). 4.0 — Que, en
tretanto, nas escrituras ae 

Tabajara, mede 10,00 mts. 
(dez metros) de frente pa
ra a rua São Miguel, pur 
50,00 mts. (cinquerta me-
trc-3) da frente aos fundos 
de ambos os lados, tendo 
nos fundos a mesma lar
gura de 10,00 mts.2 (dez 
metros), encen-ando a á-
rea de 500,00 mt3.2 (qui-
mentros metros quadra
dos), confrontando, rio ía-
do direito de quem do ter
no olha para a rua São Mi
guel, com os fundos dos 
lotes 8 (oito), 9 (nove, 10 
(dez), 11 (oii'.el e 12 do
ze), os quatro primeiros 
de propriedade de herdei-
dos de Av.tiiTiio Defazio ou 
sucessôiÉ-s e o-último (lo
te 12, de pioijrirjsde dos 
Suplicantes Fiorianc Mar
tins Parreaa c José Vidal 
França, do lado esquerdo 
com o lote 25 (vinte e cin
co) , de propriedade de Flo
riano Martins Parreira e 
José Vidal França, xe ' nos 
fundos do lote 1 ^ (treze");, 
de propriedade de Geraldo 
Modsrn, todos da auadrn 
14 (catorze). LOTE 25 — 5 
(Vinte e Cinco) da quadra terrl 
34 (catorze) — situado à nal. 
rua São Miguel, no lado es-
auerdo de quem vai da rua 
Tabajara para a rua Silvio 
Barbosa, distante 60,00 
mts. (sessenta mptros) da 
eísquina da rua Tabajara, 
mede 10,00 mts. (dez me
tros) de frente rara a rua 
São Miguel, por 50,00 mts. 
(cinquenta metros) d a 
freite aos fundos, de am
bos os lados, tendo- nos 
fundos a mesma largura 
de 10,00 mts. (dez me
tros), encerrando a área 
de 500,00 mts. (quinhen
tos metros quadrados), 
confi-ontando, do lado di-1 ^^'^C' 
reito de quem do terreno "® ®̂ 
olha para a rua São Mi
guel, com o lote 24 (vinte 
e quatro), de propriedade 

„ de Floriano Martins Par-, -•" "."" 
venda e compra supra reira e José Vidal França, 1 $.^P°^^ 
mecionados, o terreno oo-' do lado esquerdo, com o lo- f ^"^ ^ 

te 26 (vinte e seis), tam- testare 
bém de propriedade de Ç?° " 
i'loriano Martins Parreira, ^^^' 
e José Vidal França, e nos' t 

ivisôrias, nom os 
ivos confrontantes 

^os os seus lados, 
'número da transcrí-
.uisitiva, falhas es-
;e também se ob.ser-
.as escrituras subse-

(Docs. 3 e 4). De
pois, legalizar os 

^ítulos, com a neces-
:ranscrição no Re-

íe Imóveis compe-
vêm c-3 Suplicantes 
a presente ação or-

respeitosamente 
fendo a V. Excia. se 

landar citar os alie-
seus 'herdeiros e 

ipectivos confrori-
•nicialmente no-
e outros, incertos 
bidos, cítando-'3e 
lente os que forem 

, jos e encontra-
iòs demais por edi-
iós termos do art. 

e art. 178 n. III do 
de Processo Civil, 

pariftue, dentro do prazo 
legC^enham alegar o 

a bem de seus di-
'ficando citados ou-
, para os ulteriores 
do processo, até fi. 

uSsim sendo, con-
IJO o ilustra Repre-
;e do Ministério Pú-
|vêm os Suplicantes 
T a V. Exeiu.; svjn 
londen, digo, afinal 
la' "a expedição rie 
autorizando a reti

das mencionadas 
'as, de acordo com 

o que*spi exposto anterior-
inent>Mencionando-se a 
respeSva transcrição a-
quisitija, a-fim-de possibi
litar aVsua transcrição no 
RegigiíO de Imóveis com
petent 5. nos termos da 

I Lei, df' modo que se esta 

' reitfl 
trosd 

jéto das mesmas não foi 
descrito com todas as suas 
dimensões e característi
cos, nem foi mencionado o 
núm 

fili&ção regular 
[s títulos de proprie

dade, protesta-se, ca-30 ne-
cessár»>. pela produção de 
todas ips provas admitidas 
em díjfeto, especialmente 

pessoal dos 
lorventura con-
ação, inquiri-
:munhas, perí-

•m como a jun-
icumentoc 

e não sabido. O referido é 
verdade e dá fé. Guaru
lhos, 1.0 de Outubro de 
1957. O Oficial de Justiça, 
(a) Léo de Oliveira, (le
galmente -selada)" — Peti
ção de Fls. 23: "Exmo. Sr. 
Dr. Juiz de Direito da Co
marca de Guarulhos.' Nos 
autos da ação ordinária 
que movem contra o sr. 
Juvenal Ramos Barbosa. 
sua mulher e outros ''car
tório do 2.0 Ciício), dizem 
Floriano Martins Parreira 
e José Vidal França, per 
seu advogado, que,' não 
tendo sido encontrados os 
herdeiros de Aniceto Pin
tado (ou Pinto) de La 
Fuente e sua mulher, Da. 
Etelvina da Silva, herdei
ros do dr. Oréstes Corrêa 
dos Santos e sua mulher 
Da. Leonor Bresser Cor
rêa, e não tendo, também, 
sido encontrados os visi-
nhos ou confrontantes do 
imóvel — obiéto da ação, 
Sr. Geraldo Modern e her
deiros de Antonio de Faz
zio, conforme certidão do 
sr. Oficial ds Justiça en
carregado das citações 
(fls.) vêm respeitosamen
te requerer a V. Excia., se 
digne mandar citar as re
feridas pessoas POR EDI
TAL, nos termos do art. 
178 n.o I do Código de 
Processo Civil. Nestes ter. 
mos, transcrevendo oe a 
presente no edital a ser ex
pedido, para conhecimento 
de terceiros incertos e não 
sabidos, e dsmais interes
sados, j . PP. Deferimento. 
Guarulhos, 5 de Novembro 
de 1957. (a) Homero N. 
Oliveira. — Despacho: J. 
Sim, 60 dias. Guarulhos, 
5-11-957. (a) Solon Fer
nandes. — E, para que 
chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém alegue 
ignorância de futuro, man
dou expedir o presente, 
com o prazo de sessenta 
(60) dias, que vai publica
do pelas Imprensas Oficial 
e local e afixado no logar 
público de costume, edifí
cio do Fórum. Dado e pas
sado nesta cidade e comar-

Ih 

I BAR E RESTAURANTE [ 

I iV C E N T E N A R 10 
Cor.. -cto ser
viço a lá carte 
— Banquetes 
etc. — Restau
rante — Pizzas 
— Bebidas em 

geral 

de 

Irmãos Motta & Cia. Ltda. 
Rua D. Pedro II, 15 — Guarulhos 

Estado de São Paulo I ^̂  ^ -..̂  
Açougue "VERA CRUZ" 
Todos os dias, carnes frescas diretamente de 
Matadouro de Guaiulhos. — Aves, Salsichas, e 
miudezas em geral. Especial linguiça calabreza 

:f de porco 

LAURINDA PEDRONI 
Praça Conselheiro Crispiniano, 5 

li 

COMARCA DE GUARULHOS - CARTÓRIO DO 
1.0 OFÍCIO 

E D I T A L 
Publicação da sentença de

clamatória da Intertição de 

JOÃO MARTINS 

O Doutor Solon Fer
nandes, Juiz de Di. 
reito desta comarca 
de Guarulhos, Esta
do de São Paulo, etc. 

Faz Saber aos que o pre
sente euual Virem ou ueie 
coniiecmifcni.0 tivertui, ex-
peuiao nos autos numeio 
^.ivo, ae interaição ue j o -
ÃU MAKi'iiNo, requeriua 
pelo UouLor (jurauor ueral 
tia Domarca, que se pro 
cessa perante edte JuiüO e 
CarLOixO üo i.o Oxicio, que 
atenaenrto às provas e d e -

cedeu-se ao exame pericial 
€ as necessárias provas 
foram produzidas nas o-
portunidades. O arguido 
de incapacidade compare
ceu perante este Juízo pa. 
ra ser ouvido. Trata-se 
realmente de processo a 
ser provocad 3 pelo Minis
tério Público, nos termo.o 
do artigo 448 n. II do Có
digo Civil. Todas as pro
vas, bem como o exame 
médico, mostram convin
centemente a procedência 
do pedido da Curadoria 
Geral. O paciente João 
Martin-3 deve ficar sujeito 
à curatela. Decreto, po-
risso, a interdição requeri
da pelo Ministério Público 



lho. Nesse terreno existem 
duas pequenas constru
ções, sendo: uma casa com 
dois cômodos e cozinha, 
todos sem forro, os cômo
dos assoalhados e cozinha 
cimentada, com 30 ms2; e 
outra com um cômodo e 
cozinha, sem forro e piso 
de cimento. Todas as duas 
casas estão sem arremate, 
inclusive faltando rebocar 
por fora, sem que a menor 
tem 15 ms2. O' terreno tem 
275,00 metros quadrados. 
Ditos direitos foram ava
liados por Cr? 23.250,00 
(vinte e três mil, duzentos 
e cinquenta cruzeiros) e as 
construções levantadas no 
mesmo terreno em Cr | . 
30.000,00 (trinta mil cru
zeiros). O referido terreno 
acha-se compromissado à 
venda ao executado pela 
"Tranquilidade" — (Com^ 
panhia Imobiliária, com 
sede na Capital do Estado, 
sendo, em 27 de março de 
1967, a seguinte situação 
do contrato respectivo, 
que tem o número 301: — 
Valor do contrato n.o 301 
— Cr? 55.000,00. Número 
de prestações 144 presta
ções. Restam a pagar — 
82 prestações. Foram pa
gas 62 prestações. Valor 
das prestações — C r ? . . . . 
375,00 c/uma". — E, para 
que chegue ao conheci
mento dos interessados e 
ninguém possa alegar ig
norância, mandou expedir 
o presente edital, que se

de pUibUco um elogio espe
cial a Justiça Eleitoral da 
176a. Zona Eleitoral de São 
Paulo, na pessoa do M. Dr. 
Solon Fernandes, Juiz de Di
reito da Comarca. Tudo cor
reu bem, tudo foi feito com 
precisão e Guarulhos deu u-
ma prova de seu espirito cí
vico neste 1.° de Dezembro. 

Parabéns a todos os mem
bros do Poder Judiciário em 
Guarulhos. 

ELOGIO A 
AUTORIDADE 

POLICIAL 
o Dr. Carlos A. Vasconce

los de Camargo dirigiu com 
eficiência e oportunidade o 
policiamento geral do pleito 
e da apuração. Cuidou com 
carinho de tudo e conseguiu-
manter perfeita e absoluta 
ordem. A população agrade
ce tambeim o apoio recebido 
do Dr. Carvalho Veras, 1.° 
Delegado Auxiliar e do dr. 
Enzo J. Tripoli, 5.° Delegado 
Auxiliar, assim como ao Co
mando da Base Aeria de 
Cumbica e da Força Publica 
de São Paulo. 

Parabéns a todos. 

A luta contra a desidrata
ção será grandemente 

beneficiada se ao trabalho 
dos postos de atendimento se 
juntar a doação de sangue 
aos hospitais, para ser utili
zado nos casos graves. 

CÁMISARIA E RELOJOARIA 

JORNEL & CIA. LTDA. 

Concerta-se jóias e relógios — Serviços rápi

dos e garantidos. — Camisas, lenças, meias e de

mais artigos para senhoras e cavalheiros. 

Rua D. Pedro II, 239 — Guarulhos 

cionando-os com todo o 
cuidado e cautela; verifi
cando sua propria proce
dência e não premiando 
seus "cabos" eleitorais com 
p o s i ç õ e s a'p(roveitaveis, 
comprometedoras, por certo 
que concorreriam para me
lhorar o nivel das nossas 
Assembléias, Camarás e 
Congressos. 

Somos sempre favoráveis 
a que tomem parte nas r s -
presentações homens ou 
mulheres do Interior, com 
mais experiência e cujo so
frimento é maior. Os Mu
nicípios teriam, assim, 
maior "chance" e modifi
cariam o ambiente se be
neficiando, principalmente 
no que concerne à distri
buição das rendas. 

As células-mater da De
mocracia sãos os Municí
pios. D'eles parte toda a 
contribuição para o Estado 
e para a União. Mas são 
sam.pre esquecidos quando 
por ocasião da selecção das 
verbas nos orçamentos. E 
têm que andar de chapéo 
na mão, nos gabinetes dos 
Governadores e Presiden
tes . . . 

Fortalecendo os Municí
pios, estaremos concorren
do para que a Democracia 
seja efetiva e não se des
vie para outros campos 
menos seguros, onde pulu
lam doutrinas avessas à 
nossa indole pacifica e bôa, 
de educação cristã. 

S. Paulo, principalmen
te, precisa reconhecer que 
somente gente nossa e que 
tenha- amor a este torrão 
de ouro do Brasil, poderá 
defendç-Io com sincerida
de de propósitos, sem am
bições de mando ou sem 
compromtjte-^lo, como se 
procede noutros Estados. 
Nossa benevolência e nosso 
brasileirismo não tem me
recido a bôa atenção que 
merecem. Somos sempre 
atrelados a outros carros... 
Onde andarão nosso pio
neirismo e nosso orgulho' 

J. C. 

Rua 

S U P E R E 
O MAXIMO 

DE SUAS VENDAS 
ANUNCIANDO 

NESTE 

J O R N A L 

CONSULTÓRIO E^RESIDENCTA 

D.-Pedro II, 2 — Telefone, 25 
Largo da Matriz) 

A Casa de Sua Confiança 

ESfCRITORIO COMERCIAL 
"ARRUDA" 

( CONTABILIDADE E ADVOCACIA 
LICE NCIAMENTO DE VEICULO EM GERAL 

lENEDITO R. DE ARRUDA 

Rui^ D. PEDRO II, 7 — FONE, S 
GUARULHOS 

IDR. HATSUO UENO 
CIRURGIÃO-DENTISTA 

CIRpRGIA — OXIGENARGENTOTERAPIA 
— ir íFRA VERMELHO — DENTADURAS — 

PONTES MOVEIS E FIXAS 

HORÁRIO: - DAS 9 A'S 22 HORAS 

- C O N S U L T Ó R I O 

Ruh D. Pedro II, 52 — Guarulhos 

oç5í!l^®|ÇL>i, 

ARON DAVID & CIA. LTDA. 

FINOS MOVEIS E TAPEÇARIAS EM GERAL 
VENDAS A VISTA E A PRAZO 

RUA D. PEDRO II, 39 
GUARULHOS 

G U A R U L H O S 
TERRENOS TEPy^ENO^ 

Cd Habilidade — Perícias e Assistência Técni
co Contábil — Escrita Fiscais — Advocacia — 

C )rrelaeem — Despachante — Seguros; Etc. 

J(iyme Rodrigues de Arruda 

Ri ia D. Pedro 11. 38 Fone. 44 
GfUARULHOS Est. S. Paulo 

JARDÍM MONTE CARMELO 
Pela insignificância de Cr§ 500,00 mensais 

.sem Entrada e sem Juros. ' 
Procure conhecer ainda hoje o melhor lotea

mento de Guarulhos, dirigindo-se a nos-3o escritório 
em Guarulhos á Rua Cerqueira Cezar, 7. Temos condu
ção e cgrretores todos os dias de plantão, para atender 
iios interessados, não deixe para amanhã.; Vá ver, sem 
compromisso este fantástico loteamento. Lembre-se, a 
nossa melhor propaganda é levar você para ver com os 
seus próprios olhos e sem compromisso algum, tudo 
isto que oferecemos. 

l.o) Todos os lotes com frente minima de 11 
metros, demarcados com arvores nas divisas. 

2.) Ônibus passando na frente do loteamento 
da mesma linha de Guarulhos a melhor de São Paulo. 

3.0) Breve instalação de luz elétrica defini
tiva e construção de Igreja, Grupo Escolar, Parque In
fantil e tc , tudo sob contrato. 

4.0) Armazéns de Secos e Molhados, Deposi
to de Material para Construção, ja funcionando no pró
prio loteamento. 

5.0) Mais de 500 casas construídas em me
nos de 6 mesea o que lhe garante o progresso do local. 

6.0) Todos os lotes planos e secos, não temos 
1 só lote que tenha sido aterrado ou que seja barranco. 

Enfim: Tudo isto por apenas Cr$ 500,00 men
sais. Vá dar um fasseio com sua familia até o JARDIM 
MONTE CARMELO o único loteamento que pode lhe 
oferecer todas essas vantagens, você não tem nada a 
perder com esse passeio, pois não tem compromisso al
gum, e não esqueça que a nos'sa melhor propaganda é 
tornar conhecido o melhor loteamento de Guarulhos. 
Procure-nos sem falta, Rua Cerqueira Cezar n . 7 

G U A R U L H O S 
Atendemos todos os dias das 9 as 17 horas 



'CORREIO DO POVO", 7 DE PEZtfMBRO DE 1967 

Comarca de Guarulhos - Cartório do l.o Ofício 

- E D I T A L -
Cilação de CLEMENTE 
LIRlO TREVlSANI — 

Prazo de 60 dias 

O Dr. Solon Fernan
des, Juiz de Direito 
da comarca de Gua
rulhos, Estado de S. 
Paulo, etc. 

Faz Saber aos que o pre
sente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, no
tadamente a CLEMENTE 
LÍRIO TREVlSANI, expe
dido nos autos da AÇÃO 
DE DESAPROPRIAÇÃO 
requerida pela FAZENDA 
DO ESTADO DE SÃO 
PAULO contra Silvio Tre 
sani, que se processa por 
este JuiA e Cartório do l.o 
Oficio, que atendendo ao 
que lhe foi requerido pela 
Fazenda do Estado de São 
Paulo, que afirmou estar 
o citando em lugar incerto 
e não sabido, e tendo em 
vista a certidão do o^cial 
de justiça confirmando tal 
fato, pelo presente edital, 
que será afixado na -sede 
dêate Juizo, no lugar de 
costume, e, por cópia pu-i 
blicado uma vez no órgão' 
oficial .do Estado /e pelo 
menos duas vezes em jor
nal local, cita o referido 
CLEMENTE LÍRIO TRE
VlSANI, para, no prazo 
legal, que correrá da data 
da primeira publicação do 
presente, fazer-se repre
sentar na causa por advo
gado legalmente habilitado 
e contestar, nos ^dez dias 
subsequentes, a petição i-
nicial abaixo transcrita, a-
legando -o que se lhe ofere
cer, em defesa de seus di
reitos, sob pena de decorri
do o prazo marcado, se 
considerar perfeita a cita
ção e ter inicio o prazo pa
ra contestação, na forma 
da lei. PETIÇÃO INICIA
DA : — "Excelentíssimo 
Senhor Doutor Juiz de Di
reito da comarca de Gua
rulhos. A Fazenda do Es
tado de São Paulo, por seu 
representante judicial de-
vidamente autoriyiidojjelo 

tanle p)-ücurauor c ad\ u-
gado iníra-assinádo (doe. 
1) inscrito sob n. a.352, na 
O.A.tí„ Secção de São I'au-
lo com escritório à rual 
Marconi, 31 — 8.0 andar, 
vêm propor a presente A-
ÇÃO ORDINÁRIA contra 
o sr. Juvenal Ramos Bar-
boza e sua mulher D. As
sumpta Rinaldi Barboza, 
brasileiros, casados, pro
prietários, domiciliados e 
residentes nesta cidade, 
herdeiros de Aniceto Pin
tado (ou Pinto) de La 
Fuente e sua mulher, D. 
Etelvina da Silva, herdei 
rĉ s do dr. Orestes Corrêa 
dos Santos e sua mulher, 
D, Leonor Bresser Corrêa 
e também contra os visi-
nhos ou confinantes do i-
movel abaixo mencionado, 
Sr. Geraldo Modern, Pas-
coalino Camisoti, e herdei
ros de Antonio de Fazio, 
pelos fatos e para os íin;^ 
em seguida expostos: l.o 
.— Por escritura de 8 de 
Maio de 1924, lavrada nas 
notas do Tabelião desta 
cidade, livro 29, fls. 60 

mediante o pagamento da 
indenização que ora se o-
ferece, ou da que fôr arbi
trada, para assim, satis
feitas as exigências do 
art. 591 § único, do Código 
Civil, ser adjudicada e in
corporada ao seu patrimô
nio, livre e desembaraça
da de todo e quaisquer o-
nus, afim de poder dela u-
sar, gozar e dispor. Para 
os efeitos legais, e em obe
diência ao disposto nos 
arts. 13 e 15 do Decreto-
lei federal 3.365, de 21 de 
junho de 1941, oferece o 
preço de Cr$4.565,00 (qua 
tro mil, quinhentos e ses
senta e cinco cruzeiros). 
IV — Assim é esta para 
mover a competente ação 
de desapropriação nos ter
mos do citado decreto-lei 
número 3.365, de 21.61.41, 
art. 16, para o que requer 
a V. Excia. se digne orde
nar a citação de Silvio 
Trevisani ou a quem de di
reito, para que declare se' 
aceita o preço ora ofereci
do, ou em caso contrário, 
apresente sua contestação, 
no prazo legal, esclarecen
do, desde logo, quais os no
mes das pessoas porventu
ra interessadas nesta desa
propriação, e depositar os 
documentos de proprieda
de em Cartório, para os e-
feitos e sob as penas da 
tei, valendo a citação para 
todas as instâncias desta 
ação, até final execução. A 
suplicante requer a no
meação de perito na forma 
do art. 14 do dec. lei 3.365, 
protestando por apresen 
tacão de assistente-técnico 
e quesitos, oportunamente. 
São indicadas as seguintes 
provas: depoimento pes
soal dos expropriados, sob 
pena de confissão; inquiri
ção de testemunhas; jun
tada de documentos; que 
poderão ser requisitados, 
na forma do art. 224 do 
Cód. de Proc. Civil e ou
tras julgadas necessárias 
à instrução do processo. 
Nestes termos, 

— Serralherio Industrial 
DE 

JOSÉ' DE OLIVEIRA 
Executa-se com a maxima Perfeição, Vit*^'^^ 
Grade? Portões artísticos. Portas onduladas 

demais serviços do r ^ o . 

R. FERNANDO MAGALHÃES,! 
S. MIGUEL PAULISTA * 
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COMARCA DE GUARULHOS — CARTóí^IO 
DO 1.0 OFÍCIO 

E D I T A L 
Citação, com o prazo dej 
trinta (30) dias, para co
nhecimento de terceiros. 

O doutor Solon Fer
nandes, Juiz de Di
reito desta comarca 
de Guarulhc3, Estado 
de São Paulo, etc. 

Faz Saber aos que, o 
presente edital de citação, 
com o prazo de trinta dias 
virem, ou dele conheci
mento tiveram, que por 
este Juizo e Cartório do 
1.0 Oficio, se promovem 
aos termos de um USOCA-
PIÃO requerido pelo DOU
TOR PERY ROMA COE
LHO DA SILVA, confor
me a petição vazada nos 
seguintes termos: "Exce
lentíssimo Senhor Doutor 
Juiz de Direito da comarca 
dç Guarulhos. O dr. Pery 
Roma Coelho da Silva, 
brasileiro, engenheiro, ca
sado, residente na Capital 
deste Estado, à rua Mar
quês de Itú, 95, aparta-1 
mente 41, por seu advoga-1 
do infra-assinado (docu
mento número um), com] 
fundamento nos artigos 
550 do Código Civil, a ta
rado pela Lei número 1 
2.437, de sete de março de 
1955 e 454 e seguintes do 
Código de Processo Civil, 
vem expor e requerer o 
seguinte: I — que a cerca 
de trinta anos o suplican-

possuindo como 

damento no artigo! 500 do 
Código Civil, altefado l.e-
l a L e i n ú m e r o 2 4 " . 1 e r 

de março de 1955 ^™^eT-
que tem o prazo U |a l nes 
cessár ioàprescr içP^qm 
sitiva do imóvel. A^sim, 
requer que, depoia ^e pro 
cessada e julgada » J^^u 
ficação, na forma ^°^^^l go .154 e seguinte 'do üo 
digo de Processo ;'ivU " 
tado o Dr.Repre-entente 
do Ministério Publico, e 
ouvidas as testem ««as a 
baixo arroladas, ^^f^^^f 
V. Excia. de man(Par " t a i 
os confinantes do fcle 
suas mulheres, seT^asados 
forem, e o referidj^ ^- Re
presentante do Ministério 
Público, bem assifi como, 
por editais de trSpta dias 
aos interessados Incertos, 
para cogíestarem] î "̂  Pi'^" 
zo da Lei, a preséf te ação, 
em virtude da qué|. e na 
forma da dispôs rfâ° fefe-

reno acima descr ia Pr°^-
seguindo-se até fjnal sen
tença, que servirí de titu 
lo para inscrição f^^J,l 
tro de imóvel. I „„•,.," 
quer ainda, seja. ^ ^ f ^ido 
oficio ao sr. C h # da De-

mi^ii 

prir o disposto no artigo] 
455 § 2.0, do Código de I 
Processo Civil. Protesta 
por todas as provas, inclu
sive o depoimento pessoal 
de qualquer interessado, e 
dando à causa para o efei
to de taxa o valor de CrS. 
75.000,00, A. está com o 
documento incluso, P.E. 
Deferimento. De São Pau
lo para Guarulhos, 13 de 
setembro de 1957. (a) pp. 
Astolpho Mauro Teixeira. 
- Testemunhas da Justifi
cação ; 1 — Nicolino Rinal
di, brasileiro, casado, pro
prietário,-Residente nesta 
cidade, à rua D. Pedro II, 
número 75; 2 — Alberto 
Capovilla, brasileiro, casa
do, intermediário de negó
cios, residente no Bairro 
da Ponte, desta cidade; 3 
— João Henrique, brasilei
ro, casado, corretor de i-
móveis, residente à rua D. 
Pedro II número setenta e 
sete (77). Confinantes a 
serem citados: 1 — Hen
rique Kleinedes, de quali
ficação ignorada, e sua 
mulher, se casado fôr, re
sidente nesta cidade, no 
bairro do Bom Jesus, Vila 
Palmeiras, à rua 2, atual 
rua Alfred Haesler, núme
ro 15 (tinta); 2 — Nico
lino Rinaldi acima qualifi
cado, e sua mulher". DES
PACHO FLS. 9v.o: "Pro
ceda-se às citações reque
ridas nos itens III e se-
guites, citando-se também 
os Patrimônios do Estado 
e do Município, alem do P. 
da União. Eacpeçam-se os 
ofícios pedidos. Intime-se 
o Ministério Público. Para 
que produza os efeitos le 

HOSPEDAGEM REDUZIDA EM HOTÉIS DE SãO PA' 

P o n s ã o COrnpIetOr em opartam-nto com banhsiro 
particular, inclusive o famoso "SMORGASBORD" com 

50 protoi, noj tradlcionaij 

Hotéis EXCELSIOR E MARABÁ 
C r $ 4 6 0 , 0 0 por peuãa, no EXCEL'^ IOR, Av. Ipiranga, 770 
C r $ 4 2 O , 0 O por peisãa, nc M A R A B Á , Av. Ipiranga, 757 

em apartamentos para duas pessoas 

Teleg-amas; 
EXCE OTEl cti MARABOTEL 

SÃO PAULO 

».ÍQ r, tor-T justificação. 9-11-1957 (a) 
Solon Fernandes". — E, 
para que ninguém possa a-
legar ignorância, expediu-
se o presente edital que se
rá afixado no lugar do cos
tume deste Juizo, e publi
cado pela Imprensa, na 
forma da lei. Dado e pas
sado nesta cidade e comar
ca de Guarulhos, Estado de 
São Paulo, aos vinte (20) 

a-pezar-de se acuai em na 
posse mansa e paciiica ao 
mesmo, não conseguiram 
promover as necessárias 
transcrições de seu titulo 
e dos anteriores, no Regis
tro de imóveis competsn. 
te. Dito terreno assim se 
descreve, e se íilia. — "Um 
terreno situado na Vua 
Camargos, termo, municí
pio, distrito e comarca de 
Guarulhos, com a area da 
dois mil metrc-3 quadrados 
(2.000,00 mts.2), consis
tente dos lotes ns. 12 (do

te vem r 
sua, mansa e pacificamen-1 "î ""-! 

,WT̂  ^ - - - ^ con̂ - os i-,.«_„ -V.J.PQPÍÍ 
uahscnção aqiisitiva, nem'lote 14 (catorze) ae pio- "̂ '̂  
íoi, digo, aquihiuva, ue|Piiedade de Geraldo MO-' 
modo que os bupUcanteb, dern, todos da quaara 14 

-™ '•• I catorze). LÜTlSi 2b (Vinte 
e beis) — da quaara 14 — 
situaüo à rua bao Miguel, 
no lado esquerdo de quem 
vai da rua iaoajara paia 
a rua Silvio Baroosa, dis
tante 70,00 mts. (setenta 
metros) da e-squma üa rua 
Tabajara, mede 10,00 mts. 
(dez metros) de írente pa
ra a rua São Miguel, por 
50,00 mts. (cinquenta me
tros) da frente aos íundos, 
tendo nos fundos a mesma 
largura de 10,00 mts. (dez 
metros), encerrando a a-

legacia do Patriif «mo da 
União em São Pd^lo, com 
sede na Capital |de Sao 
Paulo, à Avenida pao Joao, 
número 2.750, i l ibando d^No^^mbro de mil novej 

I CO iMpC'3So. iNCbi"" ter de Novembro de mil nove-
mo8,TJ. e A. esta, à qual centos e cinquenta e séi-e. 
se dá p valor de Cro Eu, Atayde Looes, Esc 

G U A R U L H O S 

E D I 
Para interesse de terceiros 

O Dr. Solon Fernan
des, Juiz de Direito 
desta comarca de 
Guarulhos, Estado 
de São Paulo, na for
ma da lei, etc. 

Faz Saber a quantos o 
presente edital virem ou 
dele conhecimento tive
rem, que, por este Juizo e 
cartório do segundo oficio, 
se processam aos termos 
de um Protesto Judicial, 
requerido por NELSON 
HBLIO MAZZEI, o qual 
teve inicio pela petição se
guinte: "PETIÇÃO" Ex-
mo. Sr. Dr. Juiz de Direi
to de Guarulhos. Nelson 
Hélio Mazzei, brasileiro, 
casado, proprietário, domi-
dliado em S. Paulo, á 
Praça Clóvis Beviláqua 
n.o 303, 2.0 andar, por seu 
advogado infra-assinado. 
quer formular protesto ju
dicial contra Itecio de Mo
raes e Orlando de Moraes, 
também conhecidos por 
Decimo Pires de Almeida e 
Orlando Pires de Almeida 
ou Leandro de Moraes, 
brasileiros, lavradores, do
miciliados nessa comarca, 
pelos ' i ndamentos e para 
os fins qut ' iassa a expor: 
l.o) — Por "v^critura la
vrada nas notas do IB.o 
tabelionato da Capital, em 
19 de dezembro de 1955, os 
proestados cederam e trans 
feriram ao supte: "os dl 

maiSi erenitíiilLÍiJ%Ug 

2.0 OFICIO 

T A L 
diante o aditamento de 
seu formal de partilha, no 
qual lhe foi atribuído o 
quinhão n.o 5, correspon
dente á cessão de direitos 
hereditários noticiada pe
la escritura que se encon
tra a fls. 66 dos autos de 
inventario de Francisco 
Antonio de Moraes, de ma
neira a lhe ser pago, tam
bém, o quinhão n.o 6, com 
que, indevidamente, os 
protestados foram con
templados como herdeiros 
quinhão n.o 6 constante do 
de Raul Pires de Almeida, 
também conhecido como 
Armando Moraes. 4.o) — 
Entretanto, ad cautelam, 
para ressalva e garantia 
de seus direitos, quer o 
supte. nos termos do art. 
720 e seguintes do C P . Ci
vil, formular o presente 
protesto contra os ceden
tes Decio de Moraes e Or
lando de Moraes para que 
se abstenham de efetuar 
qualquer transação tendo 
por objeto o quinhão n.o 6 
com que foram contempla
dos, em pai-tilha, nos autos 
de inventario de Francisco 
Antonio de Moraes e Ana 
de Moraes, o qual, de J i 
reito pertence ao supte. 
sob pena de, alem de res
ponderem pelos prejuízos 
a que derem causa, serem 
criminalmente processa
dos. 5.0) — Requer, ou
trossim, que, por mandado, 

idfi&ticado í>_Snr^ '^^^ 

ze), 24 (vinte e quatro), ^ rea de 500,00 mts.2 (qui 
25 (vinte e cinco) e ^6 nhentos metros quadraaos 
(vinte e seis) da quadra n. 
14 (catorze) da planta da 
Vila Camargos, em Guaru
lhos, com os seguintes ca
racterísticos, dimensões e 
confrontações: — LOTE 
12 (doze) — está situado 
à rua Tabajara, fazendo 
esquina com a rua São 
Miguel, no lado direito de 
quem vai da rua São Mi
guel para a rua Taguá, 

confrontando, do lado- di 
reito de quem do terreno 
olha para a rua São Mi
guel, com o lote 25 (vinte 
e cinco), de propriedade de 
Floriano Martins Parreira 
e José Vidal França, do 
lado esquerdo, com o lote 
27 (vinte e sete), de pro
priedade de Pascoalino 
Camisoti, e nos fundos, 
eom os fundos do lote 15 

1.000,1)0, para os efeitos 
íiscaii, PP. Defpi'imento. 
Guanilhcs, 23 de Novem
bro di 195^;. (a; p.p. Ho
mero N. de Oliveira". (le
galmente selada). Df-spa-
cho:" D. R. A. Citem-£,e. 
3-12-56. (a) Solon Fer-] 
nandes". — Distribuição: 
Ao 2.0 Gf. Guarulhos, 
5-12-56. O Distribuidor, 
(a) José Maria Rúbio." — 
(iertidão: Certidão. Certi
fico eu, Oficial de Justiça 
deste Juizo que, em cum
primento ao presente man
dado, citei ne-jta cidade e 
comarca a, Juvenal Ramos 
Barbosa e sua mulher do
na Assunta Rinaldi Bar
bosa, Paschoalino Cami-
sotti e sua mulher dona 
Genoveva Malatesta Ca-
misotti, ficando este cien
tes do inteiro conteúdo d', 
referido mandado, tendo 
na oportunidade exarado 
suas notas. Todavia, dei
xei de citar a Aniceto Pin
to de La Fuente e sua mu 

desig que o datilografei e 
subscrevo. 

O Juiz de Direito da 
Comarca, 

Solon Fernandes 

Conferido com o origi
nal, 03tá conforme. Data 
Esc. desig. que o datilo
grafei e subscrevo. 

por-sentença proienaa ao^ 
cmco (5) ao corrente mes, 
em seguida transcrita, de
clarou a interdição de JU-
ÃO MARTINS, filho de 
Manoel Rodrigues de Sou
za Martins Junior e de D 

Martins, residente nesta 
cidade, para exercer a lun-
ção de Curador de João 
Martins. Compromisse-s«. 
Intimem-se o dr. defensor, 
a Curadoria Geral, regis
tre-se e publiquem-se edi-za Martins junior e ue i^. | tre-se e puDiiqu«iu-sc cux-

Emiha Castro Martins, tais ( artigo 609 do Código 
- , .„ ,„„ ^. .Ar hrartra. aeI ^e Processo Civil). Cu^^tas 

A N Ú N C I O S 

- - neste jornal — 

são realmente 

solteira, de côr branca, ae 
idade desconhecida, sem 
profissão, residente nesta 
cidade de Guarulhos, à rlia 
Santo Antonio, 42. SEN
TENÇA: Vistos. A digna 
Curadoria Geral requeieu 
se procesíjasse a interdi
ção de João Martins, filho 
de Manoel Martins Rodri
gues de Souza Junior e D. 
Emilia Castro Martins, 
por tratar-se de pessoa 

I doente, de deficiente men-
„ _ ^ l tal, possuidor de bens e ti-
x : > r i l - > i £ . i > l l £ . » i tular de rendimentos. Pro-

cidade, livro zv, iis. OUIBUCII^„.^ „ 
verso, o sr. Juvenal Ramos i mede 10,00 mts. (dez me-
Barboza e sua mulher, D 
Assumpta Rinaldi Barbo
za alienaram ao Sr. Anice
to Pintado de La Fuente, o 
terreno assim descrito na 
citada escritura: "Um ter
reno com a área de dois 
mil metros quadrados, com 
oitenta metros de frente 
para a rua São Miguel, 
esquina da Rua Tabajara, 
onde mede apenas dez 
metros, na Vila Camargos 
deste Município e Fregue
sia de Guarulhos da Co
marca da Capital de São 
Paulo, confrontando por 
dois lados com os terrenos 
de propriedade dos trans-
mitentes, e jSor outro com 
José Pereira Ribeiro, imó
vel esse que os transmi-
tentes, e por outro com Jo
sé Pereira Ribeiro, imóvel 
&3se que os transmitentes 
houveram por herança com 
o falecimento de seu pai e 
sogro Claudino de Almei
da Barbosa;" , (Doe. 2). 
Conforme se verifica da 

l l l C U ^ . t « , « „ ^ 

tros) de frente para a rua 
Tabajara, por 50,00 mts. 
(cincoenta metros) ds 
frente para os fundos, de 
ambos os lados, tendo nos 
fundos a mesma largura 
de 10,00 mts. (dez metros) 
encerrando a área de 500 
mts.2 (quinhentos metros 
quadrados), confrontando, 
do lado direito de qu-em do 
terreno olha para a rua 
Tabajara, com o lote 11 
(onze), de propriedade de 
herdeircvj de Antonio De-
fazio ou sucessores, do la
do esquerdo com a rua São 
Miguel, e nos fundos com 
parte do lado direito do 
lote 24 (vinte e quatro), 
de propriedade de Floria
no Martins Parreira e José 
Vidal França. LOTE 24 
(Vinte e Quatro) — situa
do à rua São Miguel, no la
do esquerdo de quem vai 
da rua Tabajara para a 
rua Silvio Barbosa, distan
te 50,00 mts. (cinquenta 

idos do lote 15 jjjg^ ^^^^ Etelvina da Sil-
(quinze), de propriedade ^^ Dr. Orestes Corrêa da.3 
de Geraldo Modera, todos ^ ^^^^._ ^ Lggnov 
.„ „.,„^,.„ 1A í . . t n r z e ^ . l | Corrêa e Geraldo 

Casemiras nacionais e estrongei- | 
ras das melhores procedências, | 

Só na Casa ^̂  

da quadra 14 (catorze), 
conforme "croquis" (Doc. 
5). Ditos terrenos foram 
adquiridos pelo primeiro 
alienante, Sr. Juvenal Ra
mos Barbosa, fazendo par
te de maior área, a título 
de partilha, do Espolio de 
Claudino de Almeida Bar
bosa, cujo inventário se 
processou pelo 2.o Oficio 
de Órfãc-3 e 7.o da Prove
doria da Capital, tendo a 
respectiva transcrição sido 
feita em 30 de Setembro 
de 1925 , sob n.o 35.020, 
no Registro de Imóveis da 
3.a Circunscrição da Capi
tal de São Paulo. (Doe. 6). 
5.0 — Conforme se verifi
cado acima exposto o ca
sal Juvenal Ramos Barbo
sa alienou um terreno com 
a área de 2.000 (dois mil) 
metros quadrados, n ã o 
tendo sido, porém, na re-í-
pectiva escritura de venda 
(doe. 2), mencionadas to 

Modem, por não ter conse 
guido localizá-los na co
marca, e também a Anto 
nio Fazzio, os quais se en 
contram em logar incerto 

AZARIAM 
Rua Barão de l lapet in inga, 132 

G 

Capital 

na forma da lei. Guaru 
lhos, 5 de novembro de 
1957. Decido hoje devido 
ao Serviço Eleitoral e à 
Correição Geral que ora 
realizo na cc marca. O Juiz 
de Direito, (a) Solon Fer
nandes". — Para que a 
referida sentença produ>-
za os seus devidos efeitos 
legais, chegue ao conheci-
cimento dos interessados e 
ninguém possa alegar ig
norância, mandou expedir 
o presente edital, que será 
afixado na sede deste Jui
zo, no lugar do costume, e, 
por cópia, publicado três 
(3) vezes pela imprensa, 
com o intervalo de dez (10) 
dias, na forma da lei. Da
do e passado nesta cidade 
de Guarulhos, Cartório do 
1.0 Ofício, aos 8 (oito) 
de novembro de 1957. Eu 
Atayde Lopes, escrevente 
autorizado, subscrevi. 

O JUIZ DE DIREITO, 

Solon Fernandes 
30-7-21 

te 5U,uu mts. ^wiiJHi.n,ii.,„. ^ __,, 
metros) da esquina da rua ' das as dimensões 

das li-li 

AO CONFORTO DO LAR 

ARRUDA & CIA. 

Radios — Televisores das me 
ihores marcas — Fogões a gaz _ 
com quota — Geladeiras — Enceradeiras 
— Maquinas de costura — Liqüidificado

res — Bicicletas — Etc. 
VENDAS EM SUAVES PRESTAÇÕES 

RUA D. PEDRO II, 38-A — GUARULHOS 



Correio do iPo 
GUARULHOS, 7 DE DEZEMBRO DE 1957 

COMARCA DE GUARl] LHOS — 
1.0 OFÍCIO 

E D I T A L 
DE PRAÇA DE BENS 

CARTÓRIO DO 

O doutor Solon Fer
nandes, Juiz de Di
reito desta comarca 
de Guarulhos, Esta
do de São Paulo, etc 

Faz Saber aos que o pre
sente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, ex
pedido nos autos da AÇÃO 
EXECUTIVA movida por 
MANOEL TEIXEIRA con 
-tra SANELVO COSTA 
MOREIRA, que se proces 
sa por este Juizo e Cartó
rio do 1.0 Ofício, que ateíi-
tendo ao que lhe foi reque
rido pelo exequente e ten
do em vista ao mais que 
dois autos consta, autori 
zou a venda, em hasta pú
blica, dos bens abaixo des
critos, com suas respecti 
vas avaliações, pelo portei 
ro dos auditórios, ou quem 
suas vezes fizer, no dia 13 
de Dezembro p. futuro, às 
14,30 horas, bens esses 
pertencentes ao executado 
Sanelvo Costa Moreira, 
que serão levados a públi
co pregão de venda e arre
matação, a quem mais der 
e maior lance oferecer, aci
ma das respectivas avalia
ções, e que consistem NOS 
DIREITOS sobre um lote 
de terreno sob numero 
dois (2), da quadra 4-A do 
J a r d i m Tranquilidade, 
neste distrito, município e 
comarca de Guarulhos, 
medindo onze metros de 
frente para a rua Dona Di
ca por vinte e cinco me
tros da frente aos fundos, 
confrontando de um lado 
com a Travessa D. Dica, de 
outro com Albertina Au
gusta de Souza e de outro 

Yf\\\\' Fijaf-ii m %M 
ticü, co?/iposía de ci?icü 
ou seis partidos, de !3 
Vereadore,ç, do Prejeito 
e do Vice Prefeito, de 
um sem numero de de
putados de um exercito 
de cabos eleitorais, es
tava h;briiicada ccfm 
outro poderio econômi
co astronômico e não é 
preciso apontar isso ao 
povo porque todos vi
ram o aparato com que 
se fez esta campanha. 
Prevaleceu ainda uma 
vez infelismente. Res
ta-nos o consolo de 
compreender o povo e 
ter vencido duas outras 
maquinas politieo-par-
tidarias. vencemos o 
poderoso também P. S. 
P. e seu candidoto e 
P. -R. e seu candidato, 
o primeiro com Aài-
mar e tudo mais e o 2." 
com Farrhat e tudo 
mais. Já foi muito para 
um pobre operário a-
poiado apenas por nós. 

Sentimos sincera
mente orgulho de ter
mos lutado por um ho
mem da tempera e de 
coragem civica como é 
Luiz Moreira. Lutamos 
pelo pobre e pelo tra
balhador e julgo qf.3 
fincamos fundo o pri
meiro marco da liber
tação de Guarulhos, da 
conquista de Guarulhos 
para o povo. 

Mas, apesar dos pe
sares, apesar de tudo 
nós não somos intran
sigentes e por dever 
civico, por dever de 
servir o povo antes de 
tudo, abrimos um cré
dito de confiança ao 
Prefeito eleito. Dare
mos a ele o apoio ne
cessário . sempre que 
soubermos que sua ad
ministração ' favorecer 
o povo, porque para nós 
e para a nossa causa o 
povo esta acima de nós 
mesmos. Luizão como 
eu também pensa as-

Conclui na 6." página 

rá afixado na sede deste 
Juizo, no lugar do costu
me, e por cópia, publicado 
pela imprensa local, uma 
digo local, devendo a pri
meira publicação ser feita, 
com antecedência, ^elo 
menos, de vinte dias, e a 
terceira no dia da venda, 
ou se neste não fôr publi
cado o jornal, no da edição 
anterior, na forma da lei. 
Dado e passado nesta ci
dade e comarca de Guaru
lhos, Cartório do l.o Ofí
cio, aos 21 de outubro de 
1957. Eu, Archimedes 
Gualandro, escrevente au
torizado, -subscrevi. 

O JUIZ DE DIREITO, 
a) Solon Fernandes 

23-30-7 

^SÍ»»R5gW««aS»W«WtWg»»»g*» 

Sintonisem diariamente seus re

ceptores, ouvindo os programas 

— da — 

RADIO DIFUSORA "HORA CER

TA" de Guarulhos 

Z.Y.R.-207 — 1.440 Kcs. 

sim. e como eu estará 
sempre ao lado das 
causas do povo e em 
particular do trabalha
dor. 

A sorte de Guaru
lhos muito espera do 
homem que consegt.m 
vencer este pleito e é 
seu dever primário não 
seguir a trilha funesta 
de seu antecessor. Ve
jamos o futuro! 

3 I T I O 
Vende-se um ótimo com 

5 alqueires, distante desta 
cidade 30 kilometros. Pre
ço de verdadeira pechin
cha, a vista sem contra o-
ferta. Tratar à Rua S. 
Paulo, 106, com Belmiro. 

^i$$4^4^$í^í^â:$&9S:3$v9$£S^, 

A JUSTIÇA 
ELEITORAL E O 
PLEITO 

que'í íofe pü 
e dansou na Rua D. Pedro 
por ter afugentado o medo 
da derrota, gala-tindo a ma-
quininha que mon...-^m nes
ta terra e que está m u ^ so
brecarregada de sugeira... e 
que só mesmo ele pode sal
var. 

,. Podem, ficar tranqui
los os nossos amigos que aqui 
estaremos sempre presentes 
a luta, não caímos e nem cai
remos, "eles" que cumpram 
suas promessas e façam um 
bom governo, sinão os en
frentaremos com a mesma 
coragem com que já o en
frentamos neste pleito. Não 
somos assustados... 

Ô Carlito foi um dos 
grandes vencidos, ficou com 

lanterna dupla nas mãos 
com Edgard e João. Foi um 
castigo a sua teimosia... 

A Democracia precisa cada 
^ vez mais ser fortalecida. 

E isto depende exclusiva
mente dos Partidos Políti
cos. 

Si os Partidos Políticos 
se esmerassem na escolha 

' ^ õ n t a d é ^ I e ver''um ' po^rê 
vencer uma eleição. Chorou ' ções da Rua Progre 

ORIZEM 
E U S 

P R O D U T O S 
A N U N C I A N D O 

E S T E 
R N A L -

N, 
- JOl 
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— C A F É G U A R Ú — 
JOSE' LOPES DAVID 

o CAFE' MAIS APRECIADO E DE FINO 
PALADAR 

RUA S. VICENTE DE PAULA. 2 

G U A R U L H O S 

VARIADO SORTIMENTO DE CAMISAS PARA 
PRAIA E CAMPO, PULLOUVS. E DEMAIS 

ARTIGOS PARA HOMÍENS 

1̂  AZARIAM 
Avenida São João, 393. 

Aos S^rs. 
Agricultores 

V E N D E - S E 
ADUBO ANIMAL 

(de Porco) 
Prsço por Tonelada: 

Cr$ 100,00 
Tratar na Gerencia 

„ da Mercontoni. „ 
í Via Monteiro Lobato | 

— GUARULHOS — ? 

TINTURARIA E LAVANDERIA 
YAMAMOTO 

Serviço Expresso para Festas e Viag«ns 
Lavamos a seco pelo processo norte-Americano 

Dry Cleaning 

IRMÃOS YAMAMOTO 

RUA SETE DE SETEMBRO, N. 
G U A R U L H O S 

27 

NÃO PAGUE ALUGUEL 
VENDE-SE 

Casas com entrada desde Cr$ 10.000,00 (dez 
mil cruzeiros) casas com luz e proximo de con
dução a poucos metros do centro de Guarulhos 

com prestações desde Cr$ 1.500,00. 

AREAS PARA RESIDÊNCIAS 
NO CENTRO 

Metragens desde 270, 340, 530, 750 e 1.500 me
tros 2, com entradas a combinar. — Tratar à 
R. D. Pedro lí, 94 -— (Em frente ao Posto Gulf) 

D I A DO RESERVI I^TA 
I — Para o fim de se co

lherem elementos destina
dos à atualização dos fi
chários dos militares da 
Reserva do Exército, como 
parte das comemorações 
do DIA DO RESERVISTA 
no corrente ano, deverão 
se apresentar, obrigatoria
mente, ao Centro de Apre
sentação de Guarulhos, em 
funcionamento na Junta 
de Alistamento Militar, 
entre os dias 1 e 16 de de
zembro próximo, durante 
as horas do expediente 
normal, munidos do docu
mento de sua situação, os 
seguintes Oficiais e Pra-

GUARULHOS ELEGEU UM 
NOVO PREFEITO 

Depois de uma demorada apuração das 
9,30 horas da manhã às 19 horas, Guarulhos to
mou ciência do resultado total de 41 urnas das 
eleições para prefeito desta cidade. Num pleito 
que reuniu nove candidatos (quatro para pre
feito e cinco para vice-prefeito). 

RESULTADO DAS APURAÇÕES 
Foi o seguinte o resultado final das apu

rações. 

PARA PREFEITO 
Fioravante lervolino 4.026 votos . 
Luis Moreira 2.107 votos 
Antonio Pratici 2.086 votos 
Edgar Casal de Rey 655 votos 

PARA VICE-PREFEITO 
João Marques Ruiz 2.859 votos 
Túlio Martello Neto 2.144 votos 
Jaime Rodrigues Arruda 1.126 votos 
Abel Ramos 1.061 votos 
João França Filho 751 votos 

ABSOLUTA CALMA 
Tanto as eleições como as apurações de

correram na mais absoluta calma, não havendo 
nenhum incidente. O policiamento se fazia sen
tir mais acentuadamente no Tênis Clube local, 
onde se processavam as apurações, com soldados 
da Base Aérea garantindo a contagem dos vo
tos. A cidade prosseguiu em seu ritmo normal, 
apenas com um pouco niais de movimento. 

ças, residentes neste Mu-
nicipio: — 

a) — todos os Oficiais e 
Aspirantes a Oficial da 
Reserva de 2.a Classe do 
Exército, convocados ou 
não para o serviço ativo; 

b) — todos os Subte
nentes e Sargipntos da Re
serva, remunerada ou não, 
proveniente do Exército 
ou da Força Pública, com
preendidos nas Classes dej 
1927 a 1937; 

c) — todos os Cabos e 
Soldados, reservistas de 
l.a e 2.a Categorias, SO
MENTE OS POSSUIDO
RES DO CURSO DE HA
BILITAÇÃO PARA PRO
MOÇÃO A SARGENTO, 
também oriundos do Exér
cito ou da Força Pública e 
pertencentes às Classes de 
1927 e 1937. 

II — Ao reservista que 
se não apresentar aplicar-
se-á a sanção prevista no 
Artigo 124 da Lei do Ser
viço Militar (Decreto-Lei 
n.o 9.500, de 23 de julho de 
1946). 

Guarulhos, l.o de No
vembro de 1957' 
Geraldo Valle Nascimento 

Cap. Del Rec. 

De acordo com cachacei
ros porcos, pingussos, verda
deiros antros animalescos le
vantam calunias vergonhosas 
de' quem quer que seja, na 
hora de ficar na frente de 
autoridade Policial, para 
provar suas calunias maldo
sas, correm logo de baixo dos 
bancos como ratos. Nunca ti
ve rabo preso e já venho 
vendo ha tempos nesta minha 
querida terra esse inútil fu
gitivo impôr-se como autori
dade em GUARULHOS. 

Reservo outros bilhetes 
que podem ser escritos e ex
plicados ao povo com os se
guintes títulos: 
— O preto e a preta que 

vendem palha para ci
garros. 

— Como foi roubado o Pe
drinho de Bonsucesso. 

— A macumba para matar 
na Cocaia. 

— O fato que uma senhora 
idosa de Guarulhos con
ta. 

— O Prefeito que quis mu
dar o espigão divisor de 
um bairro e umi sítio. 
(Esse ultimo assunto po
de vir à baila; devido à 
mentira contada às 3 ho
ras da manhã no Bar do 
Assis). 

ass. Süuio Rinaldi Barbosa 

I (Da Folha de Gvjirulhos) 

Cf almoço será fornecido às 
10 % horas, o jantar às 16 V4 
e o café, três vezes ao dia, às 
7, 13 1/4 e 18 horas. 

4." 

De cada hora de demora no 
cumprimento da condição 
precedente, pagará o forne
cedor, em benefício dos co
fres do Estado, a multa de 
cinco cruzeiros (CrS 5,00). 

Os gêneros serão da melhor 
qualidade, a refeição será re
gularmente preparada, com 
asseio, ficando subentendido 
que os ossos da carne não es
tão compreendidos no res
pectivo peso fixado na tabela 
supra. Incorrerá o fornece
dor, no caso contrário, na 
multa de dez cruzeiros, além 
de ser obrigado a substituir, 
dentro de duas horas, as ra
ções por outras que estejam 
nas condições indicadas. De
corridas as duas horas, se não 
estiver realizada a substitui
ção das rações, será o serviço 
entregue ao carcereiro, que 
ficará encarregado de minis
trar a alimentação do dia ou 
dias de interrupção, ficando o 
fornecedor obrigado a fazer-
Ihe a indenização da respec
tiva despesa. Se a falta pro
longar-se por mais de três 
dias, incorrerá o contratante, 
além das multas, na rescisão 
do contrato e nas penalidades 
estatuídas na cláusula 12.°. 

(*) Se o fornecedor fôi 
estrangeiro, deverá provar 
sua permanência legal no 
país (artigo 35 do Decreto-
lei Federal n.o 406, de 4-5-
1938, e Circular n .° 56, de 

à vista de contas "'apresenta
das conforme o modelo ado
tado, observadas as exigên
cias dos Decretos n.°s 7.579, 
7 765 e 8 255, de 28-2-36, 
25-7-36 e 23-4-37, respecti
vamente, e nelas deverão ser 
mencionadas as multas que 
tenham sido impostas ao 
mesmo fornecedor. 

12.'' 
O contratante que, sem au

torização da Secretaria da 
Segurança J^tolíca, abando
nar o fornecimento, perderá 
o direito ao recebimento de 
qualquer importância que por 
esse serviço lhe competir, a-
lém da multa de 20% (vinte 
Dor cento) sobre o total do 
fornecimento feito durante 
todo o ano imediatamente 
anterior. 

13.« 

Os contratos serão' lacra
dos de conformidade com os 
impressos fornecidos pela Se
cretaria da Segurança Pú
blica. 

Guarulhos, 
de 1957. 

7 de Dezembro 

O DELEGADO DE POLICIA, 

Bel. Carlos A. Vasconcellos 
de Camargo 

•«•sa'< 

PRODUTOS "ESTRELA" DE ALIMENTAÇÃO 

MOAGEM DE MILHO, 

CHOCOLATE, CANELA, 

ARROZ, FÉCULA, FU

BÁ, ETC. SiciV"^ 

FARINHA DE MILHO 

"FAZENDEIRA", FER

MENTO EM Pó "MAR

VEL", CREME DE AR

ROZ "VITARROZ". 

ALCEU FIUSA 
Diretor-Priiiidkíta 

Deolindo da R. Fiusa 
Diretor Superintendent* 

NOEL FIUSA 
Diretor Comerei»! 

Rua Joaquim Távora. 652 — Fone. 70-3646 — S.Paul» 
ra9——*a 

Câmara Municipal 
Ainda este mês deverá ser 

eleito o novo Presidente da 
Câmara Municipal e nossa 
reportagem foi informada 
que o Prefeito eleito inter
virá para conseguir uma me
sa tirada da equipe política 
que o apoiou. Dois ou três 
nomes vêm a baila nos co
mentários iniciais e não va
mos divulga-los para que não 
digam que queremos influir 
direta ou indiretamente. A-
penas achamos que se julgue 
sem paixões a escolha para 
que o nosso Legislativo conti
nue a ter o mesmo .brilho e a 
mesma presença na vida pu
blica que tem tido até aqui. 

N̂  os casos graves de desi
dratação há necessidade 

de internação em hospital. O 
atendimento precoce — nos 
Centros de Saúde e Postos de 
Puericultura — evitará essa 
ocorrência. 



Auto Posto America do Sul S/A 
RESTAURANTE HOTEL 

BARBEARIA 
BAR 

Oficina Mecânica era Geral — Peças — Acessó-
sórios — Guincho — Borracheiro — Pneus — 

Recauchutagem 

RODOVIA PRESIDENTE DUTRA — 
QUILÔMETRO - 10 

GUARULHOS SAO PAULO 
Aberto Noite e Dia 

- A R U A L MODAS — 
Confecções finas para senhoras — Perfumarias 
— lãngerie — Bijouterias e completo sortimen
to de roupas de creanças — Artigos nacionais 
e extrangeiros das melhores procedências, arre

matados na alfandega de Santos 

RUA 7 DE SETEMBRO, 305 — (Pegado à 
Farmácia Vita) — G U A R U L H O S 

CASA N. S. DA CONCEIÇÃO 
ARTIGOS PARA PRESENTES 

Lustres Arandelas — Cristaes Muranezes e Na-
cionaes — Brinquedos e Materiais Elétricos em 

Geral 

ABÍLIO ADRIANO ISAÍAS 

Rua D. Pedro II, 86 — GUARULHOS 

DR. IPIRANGA CURADO 
ADVOGADO 

Causas civis, criminais, comer-
ciaes e trabalhistas 

INVENTÁRIOS 
RUA OSWALDO CRUZ, N.° 8 

Ponto filial do ônibus 
G U A R U L H O S 

DR. ROLDÃO TEIXEIRA DE 
AQUINO 

Dentista 

Consultório: Rua D. Pedro IL 48 

Sala, 4 — 1.° andar 

Telefone, 25 

" 
PADARIA E CONFEITARIA 

N. S. DO BONSUCESSO" 
RAYMUNDO SOBAN 

EXPECLALIDADE EM GERAL 

Bolos e doces finos, Pães de forma para san
dwiches, de diversas qualidades — A única ca
sa que fabrica os deliciosos pães caseiros tipo 

italiano, pedidos muito procurado. 
Aceita-se encomenda de doces para casamentos 

e batisados. — Entrega a domicilio. 

Rua D. Pedro II, 26 — Guarulhos 

- MERCANTIL CANADÁ -
MÓVEIS E TAPEÇARIAS — TELEVISÕES ~ 
RADIOS — ENCERADEIRAS — LIQÜIDIFI
CADORES — MAQUINAS DE CASTURA -

FOGÕES A GAZ COM CóTA 

R. da Penha, 672/8 — SAO PAULO 

CORREIO DO POVO, 7 I D E DEZEMBRO DE 1957 

"GUARULHOS" 
2.o OFICIO 

E D I T A L 
"Intimação de sentença con
denatória ao réu Benedito 
Nunes Tereza, com o prazo de 

60 dias". 
O Dr. Flávio Cleto Giovan

ni Trombetti, Juiz da 
Direito Auxiliar desta 
comarca de Guarulhos, 
Betado de São Paulo, 
na forma da lei, etc. 

FAZ SABER a quantos o 
presente edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem e espe
cialmente ao réu BENEDITO 
NUNES TEREZA, com 26 a-
nos de idade, casado, oleiro, 
natural de Santo Antonio do 
Pinhal, filho de Benedito Nu
nes da Cunha e Maria Bene
dita Conceição, com residên
cia declarada no Bairro Novo 
Jardim Itaim, Guarulhos, de
nunciado como incurso nas 
penas do art. 129 do C. Pe
nal e se achando em lugar 
incerto e não sabido, expe
diu-se o presente com o pra
zo de 60 dias, que será con
tada da primeira publicação 
no Diário Oficial da Justiça 
do Estado, pelo qual fica o 
referido réu intimado da sen
tença condenatória, cujo tó
pico final é o seguinte: Isto 
posto, julgo procedente a de
nuncia de folhas duas, para 
condenar como condeno, o 
réu Benedito Nunes Tereza, 
pela acusação, que lhe foi 
imputada, por infração do ar
tigo 129 do C. Penal, e con
siderando a inexistência de 
agravantes e atenuantes, con
siderando os requisitos do ar
tigo 42 do Código Penal, pela 
ordem discriminados, fixa-
lhe a pena base, no grau mí
nimo, que lhe 

CARTÓRIO DO 

E D I T 
"De intimação 
peio prazo de 8$ 

dias' 
O Dr. Flávio cNt° Giovan

ni Trombf 
Direito sui|stituto desta 

Guarulhos, 
B. Paulo etc. 

réu WAL-
GALINDO, 

comarca di 
Estado de 

FAZ SABER i 
FRIDO JOSÉ' 
filho de José GÍli"d° e '^ 
lindina Otavia (falindo, que, 
na ação criminal 
veu a Justiça 
este JUÍZO e 
Oficio, como inci 
nas do art. 129 
binado, digo, "caj 
digo Penal, por 
22 de agosto de 
denado á pena d 
ses de detenção 
de Taxa PenitI 
pagamento dasl 
processo Fora 
•benefícios da sií^Pensão con 
diciOEal da pen; 
de dois anos, m' 
servanda das 

OFICIO 

A L 
sentença, 

(sessenta^ 

tti, Juiz de 

que lhe mo 
Publica, por 

car/ório do 1.° 
(irso nas pe-
caput", com-
put", do Có-
sentença de 
957, foi con-
I quatro me-

CrS 200,00 
nciária e ao 

custas ,do 
fconcedido os 

"GUARULHOS" ' 
CARTÓRIO DO 1.° OFICIO 

E D I T A L 
"De citação do ráti Celestino 
Batista de Oliveira, com o 

prazo de 15 dias". 

O Dr. Flávio Cleto Giovan
ni Trombetti, Juiz do 
Direito substituto desta 
comarca de Guarulhos, 
Estado de S. Paulo etc. 

FAZ SABER ao réu CE-
LESTIINO BATISTA DE O-
LIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
com 19 anos de idade, Tira-
dor de Areia, natural de I-
nhabupe. Estado da Bahia, 
filho de Batista de Oliveira e 
Fortuna Maria de Jesus, que 
tendo sido denunciado pela 
Promotoria Publica como in
curso nas penas do art. 155, 
§ 4.o, I e 11 (escalada), pelo 
presente edital fica citado 
para comparecer na sala de 
audiências, deste Juízo, no 
dia 20 de dezembro p. futuro, 
ás 13 horas, a fim de, sob pe
na de revelia, ser interrogado 
sobre o delito que lhe é im-

dições: I — n ã í irequeuvir | putado, facultando-se-lhe, no 
locais'onde hajJ ' venda de áto do interrogatório ou no 
bebidas álcool cP^ °"_ ca^as prazo de três dias, apresen-
de tavolagem; 11 — "ão por- ^ tar alegações escritas.-arrolar 
tar armas; III -l 
de residência se i" prévia-co 
municação a e t f / '^ i^o- Fica 

COMERCIAL E INDUSTRIAL 
GUARULHOS LTDA. 

DISTRIBUIDORA DOS PRODUTOS DE FERRO E 
AÇO DA CIA. SIDERÚRGICA NACIONAL 

Aço — Arame — Cliapa.s — Cimento — Ferro — Tu-
l)&3 — Viga.s — Foltia de Flandres — Vergalhões — 

Chapas de Cobre e Latão 
ESCRITÓRIO DE COMPRAS: — Rua Florêncio de 
Abreu, 126 — 3.o And. — Salas 35-36 — Fone, 34-6591 

S A O P A U L O 
DEPOSITO: — Rua Endres, n. 6 (Junto a Via Pre

sidente Dutra — GUARULHOS 

Í, pelo prazo 
diante a ob-

^guintes con-
frequentir 

designado o día-|9 "^^ dezem
bro D. futuro,^ ? 13 horas, 
parada audiên. i^ «ie adver 
tência, ficando ( mencionado 
éu intimado di dita senten 

ça, nos termos " i° disposto 
digo, termos doVart. 392, 
ciso VI e para^afo 1.° 
Código de Procfsso Penal 
para que chegul^ ao conheci
mento do réu, n 'andou expe
dir o presente edital que se
rá fixado e pub í<=ado na for-

iPauIo A. Na-
lente autori-

"De cUnçíj 
recita e Pi 

pru 
O Dr Flávio 

imponho, em I ma da lei. Eu, 
definitivo, em três meses de casíiima, escrevi 
detenção, bem como condeno zado, 
o réu nas custas do processo,' 
e a pagar o selo penitenciá
rio do valor de çincoenta 
cruzeiros. Seja seu nome 
lançado no rói dos culpados, 
e expcça-se desde logo con
tra o condenado o necessário 
mandado de prisão, cumpri
das as cautelas de estilo. Fa
culto ao condenado pleitear 
os benefícios da suspensão 

que prova sua primariedade 
com folha de antecedentes 
devidamente atualísada. Pu-
blique-se, registre-se, inti
mem-se e façam-se as comu
nicações de sempre. Datilo
grafei. Guarulhos, 19 de fe
vereiro de 1957. (a) Jacintho 
Rocíia Brito. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulho.i, 
em 22 de novembro de 1957. 
Eu, ítalo Brasileiro Piva, es-' 
crívão, datilografei e subs
crevi. 

O JUIZ DE DIREITO, 
Flauto Clefo Gtouannt 

Trombetti 

subscre-

IREITO, 
Giotjanni 
ttt 

testemunhas e requerer dili
gências. Dado e passado em 
Guarulhos, aos trinta e um 
de outubro de mil novecen
tos e çincoenta e sete. Eu, 
Paulo A. Nacashima, escre
vente autorizado, datilogr.i-
fei e subscrevi. 

O JUIZ DE DIREITO, 
Flávio Cleto Gio«anni 

Trombetti 

EMPÓRIO E MERCEARIA 
GUARULHOS 

Completo sortimento de gêneros alimentícios. 
Doces em conservas, latarias em geral — Ver

duras, frutas etc. Entregas a domicilio. 

- W A L D E M A R 
Rua D. Pedro II, 35-A 

H A T J E — 
— Guarulhos 

Q s casos graves de desi
dratação exigem fre

quentemente transfusão de 
sangue. Os hospitais neces
sitam, portanto, de grande 
estoque de sangue. A popu
lação deve colaborar, saben
do que uma gota de sangue 
doada pode salvar a vida rte 
uma criança. 

•O 

ASSINEM 
CORREIO DO POVO' 

RTÓRIO DO 1.0 OFICIO 

E D I T A L 

leto Giovan
ni Trombetti, Juiz de 
Direito substituto desta 
comarca fle Guarulhos, 
Estado de! S. Paulo etc. 

FAZ SABER iaos réus PE
DRO F E S T A ; brasileiro, 

branco^ casado,) com 30 anos 
de idade, oleiro) filho de An
gelo Festa e Isaura Tabordi 
e PAULO OELLARI, brasi
leiro, branco, solteiro, oleiro, 
com 25 anos de idade, filho 
de Imbra Cellari e Helena 
Dea, que tendo sido denun
ciados pela í*romotoría 'Pu
blica, como incursos nas pe-

CARTÓRIO DO 1.0 OFICIO 

E D I T A L 
"De citação do réu Manoel munhas e requerer diligên-
Rodrigues Filiio, com o prazo] cias. Dado e passado em 

k w a i i i i w i M w i 

— A M O D E L A R — 
A casa que faltava nesta cidade — Finíssimo 
Estoque de roupas feitas para meninos e rapazes 
Lingerie — Brinquedos — Bijouterias, e de

mais coisas úteis para sua residência. 

Ostange de Castro Rodrigues 

Rua D. Pedro II, 51 — GUARULHOS 

de 15 dias, para o 
interrogaíório" 

O Dr. Flávio Cleto Giovan
ni Trombetti, Juiz de 

Guarulhos, cartóiúo do pri
meiro oficio, ao | vinte e cin
co de novembro de mil no
vecentos e çincoenta e sete. 
Eu, Pattlo A. Nacashima, es-

comarca de Guarulhos, 
Estado de S. Paulo etc. 

FAZ SABER ao réu MA
NOEL RODRIGUES FILHO, 
brasileiro, solteiro, com 32 
anos de idade, natural de 
Caruará, Estado de Pernam
buco, Tijoleiro, branco, filho 
de Manoel Rodrigues Laran
jeiras è Ana Vieira da Con
ceição, que tendo sido de
nunciado pela Promotoria 
Publica como incurso no art. 
213, com referência no arti
go 224, "a" e 51 § 1.°, todos 
do Código Penal, e com apli
cação da causa de aumento 
de pena prevista no artigo 
226, 1, do mesmo estatuto, do 
Código Penal, pelo presence 
edital citado, digo, edital fi
ca citado para comparecer 
na sala de audiências deste 
JUÍZO, no dia 16 de dezembro 
p. futuro, ás 13 horas, a fim 
de, sob pena de revelia, ser 
interrogado sobre o delito 
que lhe é imputado, facul
tando-se-lhe, no áto do in
terrogatório ou no prazo de 
três dias, apresentar alega
ções escritas, arrolar teste-

Direito substituto desta ] crevente autorizado, datílo 
grafei e subscrevi. 

O JUIZ DE pIREITO, 
Fiauio Cletoj Giouanni 

Trombjetfi 

CARTÍ5RI0 DO 1.0 OFICIO 

E D I T A L 
Estado de S. Paulo etc. 

FAZ SABER ao réu VIR
GÍLIO JOSÉ' DO NASCI
MENTO, brasileiro, solteiro, 
com 35 anos de idade, oleiro, 
natural de Utinga de Leão, 
Estado de Alagoas, filho de 
João Nascimento e Evenge-
lina Orminda de Jesus, que 
tendo sido denunciado pela 
Promotoria Publica como in
curso no artigo 129, "caput" 
e, ainda', no artigo 129, § 1.°, 
II, ambos do Código Penal, 

"De citação do réu Virgílio 
José do Nascimento, com o 

prazo de 15 dias". 
O Dr. Flávio Cleto Giovan

ni Trombetti, Juiz de 
Direito substituto desta 
compca de Guarulhos, 

Pedro nas do art. 129, "caput", 
com o 1 combinado com o artigo õl 

sente edital ficam citados 
para comparecerem na sala 
de audiências deste Juízo, no 
dia 12 de dezembro, ás 13 
horas, a fim de, sob pena de 
revelia, serem interrogados 
sobre o delito que lhes é im
putado, facultando-se-lhes, 
no áto do interrogatório ou 
no prazo de três dias, apre
sentarem alegações escritas, 
arrolar testemunhas e reque
rer diligencias. Dado e pas
sado nesta cidade de Guaru
lhos, oito de novembro de 
mil novecentos e çincoenta e 
sete. Eu, Paulo A. Nacashi
ma, escrevente autorizado, 
datilografei e subscrevi. 

O JUIZ DE DIREITO, 
Fiauio Cleto Giouanni 

Trombetti 

tado para comparecer na sa
la de audiências deste. Juízo, 
no dia 13 de dezembro p. fu
turo, ás 13 horas, a fim de, 
sob pena de revelia, ser in
terrogado sobre o delito que 
lhe é imputado, facultando-
se-lhe, no áto do interroga
tório ou no pfazo de três dias 
apresentar alegações escritas 
arrolar testemunhas e reque
rer diligências. Dado e pas
sado em Guarulhos, aos trin
ta e um de outubro de mil 
novecentos e çincoenta e se
te. Eu, Paulo A. Nacashima, 
escrevente autorízalo, dati
lografei e subscrevi. 

O JUIZ DE DIREITO, 

Fiauio Cleto Giovanni 

Trombetti 

CARTÓRIO DO l.o OFICiO 

E D I T A L 
"De citação do réu Jtfilíon 
Gomes Martins, com o prazo 

de 15 dias". 

O Dr. Flávio Cleto Giovan
ni Trombetti, Juiz de 
Direito substituto desta 
comarca de Guarulhos, 
Estado de S. Paulo etc. 

PAZ SABER ao réu MIL
TON GOMES MARTINS, 
brasileiro, casado, com 24 a-
nos de idade, de profissão 
magarefe, casado, natural de 
Cruzeiro, Estado de São Pau
lo, filho de João Gomes Mar
tins e Benedita Goimes dos 
Santos, que tendo sido de
nunciado pela Promotoria 
Publica como incurso no ar
tigo 155, § 4.°, II (escalada), 
combinado com o artigo 12, 
II e seu paragrafo, ambos do 
Código Penal, pelo presente 
edital fica citado para com
parecer na sala de audiências 
deste JUÍZO, no dia 18 de de

zembro ás 13 horas, a fim d», 
sob pena de revelia, ser in
terrogado sobru. o delito 

wiiui&Al),' ijciiilüra 

CARTÓRIO DO l.o OFICIO 

E D I T A L 
"De citação do réu Angelo 
Ponzoni, com o prazo de 15 

dias". 
O Dr. Flávio Cleto Giovan

ni Trombetti, Juiz de 
Direito substituto desta 
comarca de Guarulhos, 

" G U A R I J L H O S " 2.° OFICIO 

E D I T A L 
"Citação do réu iloaquim Luiz, no artigo 129 
Costa, para i^terrogotorso. 

com o prazo ãe 35 dias". 

O Dr. Flávio Cleto Giovan
ni Trombetti, Juiz de 
Direito Auxiliar desta 
comarca de Guarulhos, 
Estado deiSão Paulo, 
na fonma cia lei, etc. 

FAZ SABER ao réu JOA
QUIM LUIZ COSTA, com 44 
anos de idade, amancebado, 
motorista, filho de Antonio 
Costa e L na Olímpia Au
gusta Costa, ' 'aturai de Cam
pestre, Est. e M. Gerais, 
com residência fieclarada á 
rua 7 de Setembro n.o 264, 
Vila Galvão, deste município, 
que contra ele esta sendo 
movida pela Promotoria Pu
blica, desta comfarca, uma a-
ção penal pelo delito previsto 

caput" do Có
digo Penal. E como o referi
do réu se acha em lugar in
certo e não sabido, na forma 
do artigo 361 do Código de 
Processo Penal, fica citado a 
comparecer a este Juízo, no 
Fórum, Sala das Audiências, 
sito á Rua Felício Marcondes 
n.o 10, no dia 18 de dezembro 
proximo vindouro, ás 13,00 
horas, afira de ser interroga
do e assistir aos demais ter
mos do processo, consoante o 
artigo 395 do Código de Pro
cesso Penal. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, 
em 22 de dezembro de 1957. 
Eu, ítalo Brasileiro Piua, .es
crivão, datilografei e subscre
vi 

O JUIZ DE DIREITO, 
Flauto Cleto Giovanni 

Trombetti 

Estado de S. Paulo etc. 
FAZ SABER ao réu AN

GELO PONZONI, brasileiro, 
solteiro, com 22 anos de ida
de, contador, filho de Nicolau 
Ponzoni e lolanda Regalmu-
to Ponzoni, branco, que tendo 
sido denunciado pela Pro
motoria Publica como incur
so nas penas do art. 129, § 
6.o, combinado com o artigo 
51, § l.o, ambos do Código 
Penal, pelo presente edital 
fica citado para comparecer 
na sala de audiências deste 
Juízo, no dia 19 de dezembro 
p. futuro, ás 13 horas, a fim 
de, sob pena de revelia, ser 
interrogado sobre o delito 
que lhe é imputado, facul
tando-se-lhes, no áto do in
terrogatório ou no prazo de 
três dias, apresentar alega
ções escritas, arrolar teste
munhas e requerer diligên
cias, dado e passado nesta ci
dade de Guarulhos, aos vinte 
e um de novembro de mil 
novecentos e çincoenta e se
te. Paulo A. Nacashima, es
crevente autorizado, datilo
grafei e subscrevi. 

O JUIZ I>E DIREITO, 
Fiauio Cleto Giouanni 

Trombetti 

Ttíê-F-
se-lhe, no áto do interrogató
rio ou no prazo de três dia.s, 
apresentar alegações escri
tas, arrolar testemunhas e 
requerer diligências. Dado c 
passado em Guarulhos, vinte 
e nove de outubro de mil no
vecentos e çincoenta e sete, 
digo, Guarulhos, doze de no
vembro de mil novecentos e 
çincoenta e sete. Eu, Pauto 
A. Nacashima, escrevente au
torizado, datilografei e subs
crevi. 

O JUIZ DE DIREITO, 
Flávio Cleto Giovanni 

Trombetti 

CARTÓRIO DO l.o OFICIO 

K D I T AL 
"De citação do réu José Pe-
legrino com o prazo de 25 

dias". 
O Doutor Flávio Cleto Gio

vanni Trombetti, Juiz 
de Direito substituto 
desta comarca de Gua-
ridhos. Estado de São 
Paulo, etc. 

FAZ SABER ao réu JOSÉ' 
PELEGRINO, Espanhol, ca
sado, com 46 anos de idade, 
pedreiro, filho de João Pele-
grino e Rosaria Guttieri Her-
rera, branco, que tendo sido 
denunciado pela Promotoria 
Publica como incurso no ar
tigo 129, "caput", do Código 
Penal, pelo presente edital 
fica citado para comparecer 
na sala de audiências deste 
Juízo, no dia 20 de dezembro 
p. futuro, ás 13 horas, a fim 
de, sob pena de revelia, ser 
interrogado sobre o delito 
que lhe é imputado, facul
tando-se-lhe, no áto do in
terrogatório ou no prazo de 
três dias, apresentar alega
ções escritas, arrolar teste
munhas e requerer diligên
cias. Dado e passado em 
Guarulhos, trinta de novem
bro de mil novecentos e çin
coenta e sete. Eu, Paulo A. 
Nacashima, escrevente auto
rizado, datilografei e subs
crevi . 

O JUIZ DE DIREITO, 
Fiauio Cleto Giouanni 

Tro7h.betti 


